
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

WKIW MURICiPAl
PORTG MURTINHO-MS 

m»i 8* m* swesÀwta 
í) »i^ C&itétfo ^wiA.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA

N° 
07/2026

Objeto: Aquisição de materiais de pedagógicos, de forma direta, por dispensa de 
licitação, com a finalidade de atender às necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Educação.

SECRETARIA SOLICITASTE

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS 
Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Educação.

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Nome: Rita de Cássia Padilha
Decreto n° 17.019/2026
E-mail: compras.semed@portomurtinho.ms.gov.br

PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O 
INSTRUMENTO DE DEMANDA

Em até 10 dias após a publicação da homologação.

SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇÃO ■■■■

TITULAR: Rinaldo Gavilan

PRAZO PARA ENTREGA DOS ITENS DA DEMANDA

Conforme Termo de Referência.

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a dispensa de licitação 
em caráter emergencial para a aquisição de materiais pedagógicos, destinados a 
atender o início do ano letivo da rede municipal de ensino, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação.

Da Situação Emergencial
A Secretaria Municipal de Educação através da prefeitura municipal de Porto 

Murtinho - MS, havia instaurado procedimento licitatório, na modalidade Registro de 
Preços, para a aquisição dos referidos materiais pedagógicos. Contudo, o Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul determinou a suspensão do Aviso de Edital, 
inviabilizando, temporariamente, a continuidade do certame e consequentemente, o 
atendimento da demanda em tempo hábil.

Tal situação gerou um cenário imprevisível e alheio à vontade da 
Administração, ocasionando risco concreto de prejuízo à continuidade das atividades 
educacionais, especialmente no retorno às aulas, uma vez que os materiais
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pedagógicos são essenciais para o desenvolvimento do processo de ensino- 
aprendizagem.

Do Interesse Público e da Necessidade da Contratação
A ausência dos materiais pedagógicos compromete diretamente o 

funcionamento regular das unidades escolares, afetando alunos, professores e toda a 
comunidade escolar, além de violar o princípio constitucional do direito à educação e 
da continuidade do serviço público.

Dessa forma, fica configurada a necessidade de adoção de medida imediata 
para assegurar o fornecimento dos materiais indispensáveis ao início do ano letivo, 
evitando prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação à Administração e à 
coletividade.

Do Enquadramento Legal
A contratação pretendida encontra amparo no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 

14 133/2021, que autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência, quando 
caracterizada situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
dos serviços públicos essenciais, limitando-se estritamente necessário para o 
atendimento da situação emergencial

Ressalta-se que a contratação terá prazo restrito ao mínimo indispensável, 
exclusivamente para suprir a demanda imediata, até que seja possível a regularização 
do procedimento licitatório suspenso.

Conclusão
Diante do exposto, torna-se obvio e devidamente justificada a dispensa de 

licitação em caráter emergencial para a aquisição de materiais pedagógicos, como 
medida excepcional, necessária e proporcional, visando garantir o retorno das aulas e 
a continuidade dos serviços educacionais prestados pela Secretaria Municipal de 
Educação, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
razoabilidade e supremacia do interesse público.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ■■■■■■■■■■■■

Órgão: 11.000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 11.001 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.192 Gestão do Salário Educação.
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 2.550 - Transferência do Salário - Educação.
Código reduzido: 55.

o Murtinho - MS, 27 de Janeiro de 2026.

Rita de Cássia Padilha
Secretária Municipal de Educação

Decreto n° 17.019/2026


